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LEI N9 1861/77 

de 30 de março de 1977 

Institui programa de incremento à ar 

recadação do Imposto Sobre Serviçosde 

Qualquer Natureza , através de sor 

teio , e dá outras providências . 

O Pr efeito Municipal da Estância de São José dos 

Campos , faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e pr~ 

mulga a seguinte Lei : 

Artigo 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado 

a promover , no presente exercício , campanhas e concursos destinados a 

incrementar a arrecadação do imposto municipal sobr e serviços de qual 

quer na-c.ureza. 

Artigo 29 - o imposto, de competencia do Municí 

pio, sobre serviços de qualquer natureza, tem como fato gerador a pre~ 

tação, por empresa ou profissional autônomo, com ou sem estabelecimen

to fixo , de serviço da lista a que se refere o artigo 89 co Decreto- Lei 

Federal n9 406 , de 21 de dezembro de 1968, e na redação do artigo 39, 

VII, do Decreto-Lei Federal n9 834, de 8 de setembro de 1969, inclusi 

ve suas modificações posteriores. 

Artigo 39 - Somente terão validade, para os fins 

do concurso instituído pela presente Lei , os documentos fiscais que 

correspondam a efetiva prestação de serviços, incluídos na lista de 

que tratam os Decretos-Leis n9s 406/68 e 834/69, inclusive modificaç~ 

posteriores , que contenham os segui ntes requisitos mínimos : 

I . . . 

a) o número da via - la.via; 

b) a data da emissão - dia , mês e ano; 

c) o nome, o endereço e o número da inscrição mu 

nicipal do contribuinte; e 

d) a importância e a natureza da operaçao. 

Parágrafo Primeiro- Nos casos de documentos sim 
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simplificados , estes deverão conter os requisitos previstos nas ali 

neas "b","c " e "d", deste artigo . 

Parágrafo Segundo - Se o regime for de máquina re 

gistradora , os cupons respectivos conterão, além dos requisitos a que 

alude o parágrafo anterior, o número de ordem da operaçao . 

Parágrafo Tercei ro - Somente concorrerão aos sor 

teios os documentos previstos neste artigo que forem emitidos a partir 

de 19 de março do corrente ano . 

Artigo 49 Os consumidores que reunirem documen 

tos fiscais até atingir o valor mínimo de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) ,t~ 

rão direito a trocá-los por um talão, numerado , fornecido pelo Depart~ 

mento de Finanças e que concorrerá ao sorteio. 

Parágrafo Primeiro - Para cada grupo de Cr$100,00 

(cem cruzeiros) de documentos fiscais , será fornecido um talão numera 

do. 

Parágrafo Segundo - Os documentos fiscais , para 

f i ns de troca , serao colocados previamente em um envelope de modelo o 

ficial fornecido gratuitamente aos interessados e do qual deverão cons 

tar , além de outras indicações , o nome e o endereço do consumidor e 

o valor total dos documentos entregues. 

Parágrafo Terceiro - Para os fins de troca dos 

envelope s pelos talões numerados, aceitar- se-á a declaração dos c on 

sumidores quanto ao montante da documentação oferecida , sujeitando- se , 

no entanto, os documentos a posterior verificação fiscal . 

Artigo 59 - A vali dade dos documentos constantes 

dos envelopes premiados será apurada no prazo de 5 (cinco) dias , con 

tados da realização do sorteio, por Comissão previamente designada pe 

lo Executivo . 

Parágrafo Ünico - Se, quando da apuraçao, for ob 

servado nos documentos fiscais vício ou irregularidade que implique, a 

jui zo da Comissão, na desclassificação do concorrente, proceder-se-á a 

novo sorteio dentro do prazo de 5 (cinco) dias . 

Artigo 69 - Os documentos fiscais, ainda que ex 

cedentes ao valor de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros), não serão restituídos 

aos consumidores , concorrendo uma Única vez ao sorteio . 

.........._ ) 
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Artigo 79 - O concurso ou sorteio , instituído por 

esta Lei, realizar-se-á no dia 17 de dezembro , pe lo resultado da lote 

ria federal. 

Parágrafo Onico - Para proceder ao sorteio ou a 

companhá- lo poderão ser convi dados , a juizo do Exe cuti vo , pessoas re 

presentativas de quaisquer atividades . 

os seguintes premies : 

Artigo 89 - Aos talões sorteados serao entregues 

19 - Automóvel cupe, 4 cilindros , 2 portas ; 

29 - Aut omóvel luxo , 2 portas ; 

39 - Máquina de l avar roupas ; 

49 - Geladeira com 8 pés (230 litros} ;e 

59 - Máquina de costura, com 5 gavetas . 

Artigo 99 - O Executivo poderá instituir outros 

premies , desde que receba doações do comércio e da indústria, sem que 

deste fato ocorram outros onu s a o Município e sejam obedecidos os cri 

térios adotados por esta Lei ou regulamentos. 

Artigo lO - Fica o Poder Executivo autorizado a 

abri r um crédito especial no valor de Cr$ 150 .00 0, 00 (cento e cinque~ 

ta mil c r uzeiros) destinado a atender , no presente exercício , as des 

pesas decorrentes da execução do programa de incremento à arrecadação 

do imposto sobre serviços de qualquer natureza e à aquisição dos pr~ 

rnios de que trata o artigo 89,desta Lei . 

Parágrafo Onico - O valor do crédito referido nes 

te artigo s e rá coberto com a anulação parcial e na mesma importância da 

dotação orçamentária n9 6 . 30-10585751.11-4110 . 00 - Sistema Viário. 

Artigo 11 - O Poder Executivo poderá expedir regu 

lamento a p r esente Lei. 

Artigo 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publ icação , revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estânci a de São José dos Campos , 30 

de março de 1977. 

f 

Ednarqo Paula Santos 

Prefeito Municipal 

Registrada e publi 

trinta dias do mes 

Chefe 

DA/mar . 


